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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2020 - UASG 257053

Nº Processo: 25065000099202078. Objeto: O Presente Processo tem como objetivo,
aquisição de PNEUS, NOVOS ORIGINAIS DE FÁBRICA, serão utilizados conforme
necessidade do DSEI Interior Sul, visando à segurança dos veículos oficiais, cargas,
servidores e/ou passageiros, bem como atender as normas que regem a legislação
brasileira de trânsito.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 01/04/2020 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Capitão Pedro Leite, 530, Barreiros - São
José/SC ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/257053-5-00004-2020. Entrega
das Propostas: a partir de 01/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 14/04/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: .

FERNANDO ANTONIO BARBOSA SENA
Pregoeiro

(SIASGnet - 31/03/2020) 257053-00001-2020NE800243

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - KAIAPÓ
DO MATO GROSSO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 3/2019 publicado no D.O. de 04/12/2019 ,
Seção 3, Pág. 153. Onde se lê: EXTRATO DE TERMO ADITIVO 3/2019 Leia-se : EXTRATO DE
TERMO ADITIVO 4/2019

(SICON - 31/03/2020) 257038-00001-2020NE111111

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2020 - UASG 257035

Nº Processo: 25047001553201992 . Objeto: Aquisição de água mineral, sem gás,
acondicionada em garrafão de 20 (vinte) litros, com tampa de pressão, lacre, rotulo
conteúdo, validade, procedência, características, normas técnicas padrão Agência Nacional
de Mineração - ANM, para Sede do DSEI/MGES e CASAI/GV. Total de Itens Licitados: 00002.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso V da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Conforme Termo de Referência Declaração de Dispensa em 30/03/2020. JOEL CEL ES T I N O
AMANCIO. Chefe do Selog. Ratificação em 30/03/2020. RICARDO SERGIO DIAS ANG E LO.
Coordenador Distrital de Saúde Indígena. Valor Global: R$ 13.600,00. CNPJ CONTRATADA :
25.305.752/0001-91 VIVAGUA DISTRIBUIDORA LTDA.

(SIDEC - 31/03/2020) 257035-00001-2019NE800131

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - POTIGUARA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2020 - UASG 257046

Nº Processo: 25058000097202078.
DISPENSA Nº 1/2020. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
02363274000170. Contratado : RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE -OBRA LTDA. Objeto:
Contratação de 12 postos de motorista para atendimento às demandas do Distrito
Sanitário Especial Indígena Potiguara, no transporte de profissionais e pacientes de Baía da
Traição/PB. Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/1993. Vigência:
24/03/2020 a 24/06/2020. Valor Total: R$208.041,00. Fonte: 6151000000 - 2020NE800099.
Data de Assinatura: 23/03/2020.

(SICON - 31/03/2020)

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - TOCANTINS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2020 - UASG 257054

Nº Processo: 25066000679201911.
PREGÃO SISPP Nº 3/2020. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
28498016000195. Contratado : VIP TOUR EVENTOS E TURISMO EIRELI-.Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratação de empresa especializada para os serviços de
fornecimento de refeições (almoço e jantar), lanches e hospedagens, para atender as
demandas do DSEI/TO, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto
nº 7.892/13, Decreto nº 9.507/18, IN nº 5/2017. Vigência: 01/04/2020 a 01/04/2021. Valor
Total: R$358.635,69. Fonte: 6151000000 - 2020NE800125. Data de Assinatura:
20/03/2020.

(SICON - 31/03/2020) 257054-00001-2020NE000001

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 10/2015

Nº Processo: 25066000001201513. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
05090351000154. Contratado : ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS & CIA-LTDA - ME. Objeto:
Prestação dos serviços de fornecimento de hospedagem, alimentação (almoço/jantar) e
lanche no município de Palmas/TO. Fundamento Legal: Com fulcro no Art. 78, Inciso XII,
parágrafo único cumulado ao Art. 79, Inciso I, ambos da Lei 8.666/1993. Data de Rescisão:
01/04/2020 .

(SICON - 31/03/2020) 257054-00001-2020NE000001

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - XINGU
SERVIÇO DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de registro de preços Nº 45/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 45/2020, CNPJ 05.022.486/0001-82-

MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MEDICOS - EIRELI: 33 R$ 313,60; 83 R$
252,00; - Vigência 12 (doze) meses. Data da assinatura 31/03/2020. Vigência da Ata
31/03/2020 à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 46/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 46/2020, CNPJ 08.608.621/0001-64
- FENIX BRASIL - COMPRA, VENDA, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI: 11 R$ 75,75;
38 R$ 57,60; - Vigência 12 (doze) meses. Data da assinatura 31/03/2020. Vigência da
Ata 31/03/2020 à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 47/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP

Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 47/2020, CNPJ 08.992.911/0001-54
- FILGUEIRA & FILGUEIRA LTDA: 22 R$ 205,00 - Vigência 12 (doze) meses. Data da
assinatura 30/03/2020. Vigência da Ata 30/03/2020 à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 48/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 48/2020, CNPJ 09.313.600/0001-84
-ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI: 43 R$ 364,84; - Vigência 12 (doze) meses. Data da
assinatura 30/03/2020. Vigência da Ata 30/03/2020 à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 49/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 49/2020, CNPJ 10.830.704/0001-45
- R. C. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA: 46 R$ 1.100,00; 50 R$ 78,90; 57 R$
200,00; 58 R$ 35,00; 59 R$ 184,33; 60 R$ 220,00; 61 R$ 200,00; 62 R$ 199,00; 64 R$
22,60; 66 R$ 57,00; 67 R$ 95,00; 75 R$ 42,00; 76 R$ 18,71; 80 R$ 100,00; 81 R$ 27,33;
- Vigência 12 (doze) meses. Data da assinatura 31/03/2020. Vigência da Ata
31/03/2020 à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 50/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 50/2020, CNPJ 13.258.144/0001-94
- LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: 71 R$
1.398,87; 72 R$ 509,94; - Vigência 12 (doze) meses. Data da assinatura 31/03/2020.
Vigência da Ata 31/03/2020 à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 51/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 51/2020, CNPJ 17.344.993/0001-11
- KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS - EIRELI: 1 R$ 469,00; 2 R$ 496,00; 03 R$
489,00; 04 R$ 620,00; 07 R$ 490,00; 08 R$ 429,00; 10 R$ 1.225,00; 47 R$ 579,00 -
Vigência 12 (doze) meses. Data da assinatura 30/03/2020. Vigência da Ata 30/03/2020

à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 52/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 52/2020, CNPJ 18.031.325/0001-05
- I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI: 28 R$ 350,00; 39 R$ 755,00; 40 R$
755,00; 52 R$ 120,00; 54 R$ 280,00 - Vigência 12 (doze) meses. Data da assinatura
31/03/2020. Vigência da Ata 31/03/2020 à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 53/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 53/2020, CNPJ 19.877.178/0001-43
- CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP: 31 R$
332,00 - Vigência 12 (doze) meses. Data da assinatura 28/03/2020. Vigência da Ata
28/03/2020 à 28/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 55/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 55/2020, CNPJ 23.015.239/0001-30
- SAO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI: 55 R$ 151,31 -
Vigência 12 (doze) meses. Data da assinatura 31/03/2020. Vigência da Ata 31/03/2020
à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 56/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 56/2020, CNPJ 23.860.624/0001-84
- LUCIANO DE FREITAS PIERIN: 42 R$ 126,47; 44 R$ 539,79 - Vigência 12 (doze) meses.
Data da assinatura 31/03/2020. Vigência da Ata 31/03/2020 à 30/03/2021.

Ata de registro de preços Nº 57/2020 - UASG 257041 espécie: Ata de Registro de
Preços para a aquisição de material permanente hospitalar, para atender as demandas
do Distrito Sanitário Especial Indígena Xingu, conforme Edital do Pregão Eletrônico SRP
Nº 02/2020 - processo 25051.001037/2018-18- Ata 57/2020, CNPJ 26.570.361/0001-67
-PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA: 05 R$ 70,00; 06 R$ 100,00; 12 R$ 249,00;
13 R$ 142,00; 18 R$ 1.950,00; 19 R$ 499,00; 23 R$ 109,50; 24 R$ 74,20; 30 R$ 135,00;
36 R$ 495,65; 45 R$ 650,00; 49 R$ 1.500,00; 51 R$ 1.275,00; 53 R$ 360,00; 69 R$
168,59; 70 R$ 150,33; 73 R$ 363,27; 74 R$ 149,00 - Vigência 12 (doze) meses. Data
da assinatura 30/03/2020. Vigência da Ata 30/03/2020 à 30/03/2021.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO
NA SAÚDE

EDITAL Nº 4, DE 31 DE MARÇO DE 2020

O MINISTÉRIO DA SAÚDE, por intermédio da SECRETARIA DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no âmbito das suas atribuições, com base no
inciso I do art. 19 da Portaria GM/MS nº 492, de 23 de março de 2020, e considerando
a Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo" voltada aos alunos dos cursos da área de
saúde, para o enfrentamento à pandemia do coronavírus (COVID-19), instituído pela
Portaria GM/MS nº 492, de 23 de março de 2020; considerando a declaração de
"Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional" pela Organização Mundial
de Saúde, em 30 de janeiro de 2020; considerando a declaração de "Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional", através da Portaria GM/MS nº 188, de 03 de
fevereiro de 2020; considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e
a Portaria GM/MS nº 356, de 11 de março de 2020, com prescrições para adoção de
medidas estratégias, em caráter temporário e emergencial, voltadas ao enfrentamento do
coronavírus no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em todo o País; considerando o
disposto na Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, que disciplina a racionalização de
atos e procedimentos administrativos, Chama os Estados, o Distrito Federal, os Municípios
e estabelecimentos de saúde filantrópicos para aderirem à Ação Estratégica "Brasil Conta
Comigo", bem como conclama alunos dos cursos de graduação em Medicina,
Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia para se cadastrarem visando participação na Ação
Estratégica "Brasil Conta Comigo", em caráter excepcional e temporário.

1. DOS OBJETIVOS
1.1. Operacionalizar a execução de ações estratégicas para fortalecer o

enfrentamento à COVID-19 com a suplementação excepcional e temporária de alunos dos
cursos de graduação em Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia do sistema
federal de ensino, em estabelecimentos de saúde no âmbito do SUS, enquanto vigorar a
declaração de emergência em saúde pública no País.

1.2. Promover a adesão de Estados, Distrito Federal, Municípios e
estabelecimentos de saúde privados sem fins lucrativos que prestem serviços no âmbito
do SUS à Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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1.3. Viabilizar o cadastramento, para os alunos dos cursos de graduação em
Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia do sistema federal de ensino, junto ao
Ministério da Saúde, para futuro compromisso suplementar de cobertura assistencial à
população no enfrentamento à COVID-19 no âmbito da Ação Estratégica "O Brasil Conta
Comigo".

1.4. Promover o encontro entre os estabelecimentos de saúde, demandantes
de serviços de saúde para cobertura assistencial à população em caráter excepcional e
temporário, com os alunos que se cadastrarem nesta Ação Estratégica "O Brasil Conta
Comigo", através de sistema eletrônico formatado em plataforma multilateral
"matchmaking".

1.5. Proporcionar um ambiente desburocratizado de operacionalização das
Ações Estratégicas de que trata este Edital para os participantes previstos nos arts. 2º e
5º da Portaria GM/MS nº 492, de 23 de março de 2020, com a racionalização de atos e
procedimentos, conforme dispõe a Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.

2. DA ADESÃO
2.1. Do Procedimento de Adesão:
2.1.1. Estão aptos a aderirem à Ação Estratégica de que trata este Edital:
2.1.1.1 Os Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 3º da

Portaria GM/MS nº 492, de 23 de março de 2020, por representação dos Secretários de
Saúde.

2.1.1.2. Os hospitais filantrópicos, hospitais beneficentes e demais
estabelecimentos de saúde privados sem fins lucrativos, que prestem serviços no âmbito
do SUS, nos termos do art. 4º da Portaria GM/MS nº 492, de 23 de março de 2020, por
representação dos dirigentes.

2.1.2. A participação dos hospitais e institutos federais de saúde vinculados ao
Ministério da Saúde ou ao Ministério da Educação independem de adesão à esta Ação
Estratégica para consolidar a participação, por força do disposto no art. 5º da Portaria
GM/MS nº 492, de 23 de março de 2020, por representação dos dirigentes.

2.1.3. A adesão para a participação na Ação Estratégica de que trata este
Edital, no que se refere aos gestores dos entes e das instituições previstas nos itens
2.1.1.1. e 2.1.1.2, dar-se-á pelo acesso ao sistema "O Brasil Conta Comigo - Acadêmico"
- link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/ . Após registro de senha, os gestores dos entes
e das instituições previstas nos itens 2.1.1.1 e 2.1.1.2, preencherão o formulário "Ficha do
Gestor".

2.1.4. A participação na Ação Estratégica de que trata este Edital, no que se
refere aos gestores das instituições previstas no item 2.1.2, dar-se-á pelo acesso ao
sistema "O Brasil Conta Comigo - Acadêmico" - link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/ .
Após registro de senha, os gestores das instituições previstas no item 2.1.2., preencherão
o formulário "Ficha do Gestor".

2.1.5. Do Preenchimento do Formulário "Ficha do Gestor":
2.1.5.1. Os gestores dos entes previstos no item 2.1.1.1. poderão indicar as

seguintes categorias de estabelecimentos de saúde, com o número do Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (CNES), para recebimento dos alunos previstos nos itens
3.2.1. e 3.2.2., na oportunidade de recrutamento:

2.1.5.1.1. Unidades da Atenção Primária à Saúde;
2.1.5.1.2. Unidade de Pronto Atendimento;
2.1.5.1.3. Estabelecimentos da Rede Hospitalar;
2.1.5.1.4. Estabelecimentos de Saúde voltados ao atendimento dos Distritos

Sanitários Especiais Indígenas;
2.1.5.1.5. Estabelecimentos de Saúde das comunidades remanescentes de

quilombos;
2.1.5.1.6. Estabelecimentos de Saúde das comunidades ribeirinhas.
2.1.5.2. É facultado aos gestores dos entes previstos no item 2.1.1.1. proceder

alterações no formulário "Ficha do Gestor" no sistema "O Brasil Conta Comigo -
Acadêmico" - link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/, enquanto vigorar a declaração de
emergência em saúde pública no País.

2.1.5.2.1. Ao proceder a alteração, os gestores dos entes previstos no item
2.1.1.1. justificarão, mediante escolha de alternativas dispostas no formulário "Ficha do
Gestor", a supressão de estabelecimento de saúde outrora indicado.

2.1.5.3. Os gestores das instituições previstas nos itens 2.1.1.2. e 2.1.2.
indicarão seus respectivos estabelecimentos de saúde, com o número do Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), para recebimento dos alunos previstos
nos itens 3.2.1. e 3.2.2., na oportunidade de recrutamento.

2.1.5.4. Os gestores dos entes previstos no item 2.1.1.1. indicarão os gestores
correspondentes aos estabelecimentos de saúde no formulário "Ficha do Gestor". Os
gestores indicados terão a denominação de "Gestor de Unidade de Saúde", para fins
deste Edital.

2.1.5.5. Os gestores das instituições previstas nos itens 2.1.1.2. e 2.1.2. terão
a denominação de "Gestor de Unidade de Saúde", para fins deste Edital.

2.1.6. O preenchimento do formulário "Ficha do Gestor" vale, para todos os
efeitos jurídicos, como forma expressa de concordância por parte dos gestores dos entes
e das entidades previstas nos itens 2.1.1.1., 2.1.1.2., 2.1.2., de todas as condições, normas
publicadas e exigências estabelecidas e previstas neste Edital.

2.1.7. O Ministério da Saúde considera, para todos os efeitos jurídicos, que os
gestores dos entes e instituições previstas nos itens 2.1.1.1, 2.1.1.2 e 2.1.2, que tenham
realizado as operações de acesso e de preenchimento do formulário "Ficha do Gestor",
encontram-se em necessidade emergencial e suplementar de serviço de saúde para
cobertura assistencial à população em razão da COVID-19, no âmbito da Ação Estratégica
de que trata este Edital.

2.1.8. Reputa-se firmada a adesão para participação na Ação Estratégica de
que trata este Edital, no que se refere aos entes e às instituições previstas nos itens
2.1.1.1. e 2.1.1.2., com a mensagem de êxito no preenchimento do formulário "Ficha do
Gestor".

2.1.9. Reputa-se confirmada a participação na Ação Estratégica de que trata
este Edital, no que se refere às instituições previstas no item 2.1.2, com a mensagem de
êxito no preenchimento do formulário "Ficha do Gestor".

2.2. Do Procedimento de Habilitação:
2.2.1. Do Preenchimento do Formulário "Ficha do Gestor da Unidade":
2.2.1.1. O Gestor da Unidade de Saúde, nos termos dos itens 2.1.5.4. e

2.1.5.5., receberá correspondência eletrônica com as orientações para acesso ao sistema
"O Brasil Conta Comigo - Acadêmico" - link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/ . Com o
acesso, o Gestor da Unidade de Saúde procederá ao preenchimento do formulário "Ficha
do Gestor da Unidade" indicando os profissionais de saúde nas áreas de Medicina,
Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia que supervisionarão os alunos previstos nos itens
3.2.1. e 3.2.2., na oportunidade de recrutamento.

2.2.1.2. Os profissionais de saúde indicados, nos termos do item 2.2.1.1. terão
a denominação de "Supervisor", para fins deste Edital, e considerados "dirigentes" para o
cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 4º da Portaria GM/MS nº 492 de 23
de março de 2020.

2.2.1.3. O preenchimento do formulário "Ficha do Gestor da Unidade" vale,
para todos os efeitos jurídicos, como forma expressa de concordância por parte do Gestor
da Unidade de Saúde, nos termos dos itens 2.1.5.4. e 2.1.5.5., de todas as condições,
normas e exigências estabelecidas e previstas neste Edital.

2.2.2. Do Preenchimento do Formulário "Ficha do Supervisor":
2.2.2.1. O Supervisor, nos termos do item 2.2.1.2., receberá correspondência

eletrônica com as orientações para acesso ao sistema "O Brasil Conta Comigo -
Acadêmico" - link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/ . Com o acesso, o Supervisor
procederá ao preenchimento do formulário "Ficha do Supervisor" informando:

2.2.2.1.1. O turno em que exercerá suas atividades profissionais e de
supervisão no estabelecimento de saúde; e

2.2.2.1.2. O quantitativo de até 4 (quatro) alunos matriculados em curso de
graduação compatível com a sua categoria profissional.

2.2.2.2. O preenchimento do formulário "Ficha do Supervisor" vale, para todos
os efeitos jurídicos, como forma expressa de concordância por parte do Supervisor, nos
termos do item 2.2.1.2., de todas as condições, normas e exigências estabelecidas e
previstas neste Edital.

2.3. Não será exigida a apresentação de documentos para efeito de
preenchimento dos formulários "Ficha do Gestor", "Ficha do Gestor da Unidade" e "Ficha
do Supervisor".

2.4. O preenchimento correto de dados e a veracidade das informações
prestadas são de responsabilidade exclusiva dos gestores dos entes e das instituições
previstas nos itens 2.1.1.1., 2.1.1.2. e 2.1.2., dos gestores das unidades de saúde previstos
nos itens 2.1.5.4. e 2.1.5.5., e dos supervisores previstos no item 2.2.1.2., observado o
disposto na segunda parte do § 2º do art. 3º da Lei Federal nº 13.726, de 08 de outubro
de 2018.

2.5. Não é garantido, aos estabelecimentos de saúde indicados nos termos dos
itens 2.1.5.1. e 2.1.5.3., o atendimento da demanda por quantitativo de alunos conforme
item 2.2.2.1.2., mesmo se a oferta de alunos retratada no Cadastro de Alunos estiver apta
a atender a necessidade registrada no procedimento de habilitação.

3. DO CADASTRO DE ALUNOS
3.1. O cadastro de alunos é um documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futuro recrutamento, em que se registram os alunos
definidos nos incisos III e IV do art. 2º da Portaria GM/MS nº 492, de 23 de março de
2020, conforme as disposições contidas neste Edital.

3.2 Do Procedimento de Cadastramento:
3.2.1. Deverá efetuar o cadastramento para a Ação Estratégica de que trata

este Edital:
3.2.1.1. Aluno regularmente matriculado no 6º ano do curso de graduação de

Medicina do sistema federal de ensino;
3.2.1.2. Aluno regularmente matriculado no 5º ano do curso de graduação de

Medicina do sistema federal de ensino;
3.2.1.3. Aluno regularmente matriculado no último ano do curso de graduação

de Enfermagem do sistema federal de ensino;
3.2.1.4. Aluno regularmente matriculado no último ano do curso de graduação

de Farmácia do sistema federal de ensino;
3.2.1.5. Aluno regularmente matriculado no último ano do curso de graduação

de Fisioterapia do sistema federal de ensino;
3.2.2. Poderá efetuar o cadastramento para a Ação Estratégica de que trata

este Edital:
3.2.2.1. Aluno regularmente matriculado no 1º ao 4º ano do curso de

graduação de Medicina do sistema federal de ensino;
3.2.2.2. Aluno do sistema federal de ensino regularmente matriculado no

curso de graduação ou de Enfermagem, ou de Farmácia, ou de Fisioterapia, que não
preencha os requisitos do art. 1º da Portaria GM/MEC nº 356, de 20 de março de
2020.

3.2.3. O cadastramento para a Ação Estratégica de que trata este Edital, no
que se refere aos alunos previstos nos itens 3.2.1. e 3.2.2, dar-se-á com o preenchimento
do formulário "Ficha do Aluno", acessível no sistema "O Brasil Conta Comigo -
Acadêmico" - link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/ .

3.2.4. Do Preenchimento do Formulário "Ficha do Aluno":
3.2.4.1. Compete aos Alunos previstos nos itens 3.2.1. e 3.2.2. informar:
3.2.4.1.1. Nome completo, Cadastro de Pessoa Física (CPF), E-mail, data de

nascimento, número de telefone celular;
3.2.4.1.2. Instituição ou Órgão de ensino superior integrante do sistema

federal de ensino em que está matriculado;
3.2.4.1.3. Ano em que se encontra cursando; e
3.2.4.1.4. Município para atuar, em caso de recrutamento.
3.2.4.2. Reputa-se confirmado o cadastramento para a Ação Estratégica de que

trata este Edital, no que se refere aos alunos previstos nos itens 3.2.1. e 3.2.2, com o
recebimento de correspondência eletrônica, atestando a aprovação do preenchimento do
formulário "Ficha do Aluno".

3.2.4.3. O cadastramento vale, para todos os efeitos jurídicos, como forma
expressa de concordância por parte do aluno, de todas as condições, normas e exigências
estabelecidas e previstas neste Edital.

3.2.4.4. O cadastramento não gera expectativa de direitos para o aluno
cadastrado, e não obriga o Ministério da Saúde a proceder ao recrutamento, contudo
condiciona o aluno ao compromisso de manter atualizado o seu cadastramento enquanto
vigorar a declaração de emergência em saúde pública no País.

4. DO SISTEMA "O BRASIL CONTA COMIGO - ACADÊMICO"
4.1. Os procedimentos de adesão, de habilitação e de cadastramento,

previstos respectivamente nos itens 2.1., 2.2. e 3.2., terão início com o acionamento do
sistema link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/ , a partir das 11:00 horas o dia 02 de
abril de 2020 e perdurarão enquanto vigorar a declaração de emergência em saúde
pública no País.

4.2. A Ação Estratégica de que trata este Edital tem por característica a
prescindibilidade de programação de fases. Os procedimentos de adesão e cadastramento
poderão ser iniciados, concomitantemente, com o acionamento do sistema "O Brasil
Conta Comigo - Acadêmico" - link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/ .

4.3. A coordenação para execução da Ação Estratégica de que trata este Edital
é de competência da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
(SGTES/MS), nos termos do inciso II do Art. 19 da Portaria GM/MS nº 492, de 23 de
março de 2020.

4.4. A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS)
não se reponsabiliza por adesões e respectivas habilitações, bem como cadastramentos
não finalizados por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia
elétrica, assim como outros fatores de ordem técnica que impeçam a transferência de
dados.

5.DO RECRUTAMENTO
5.1. Consiste no procedimento de promoção do encontro da demanda por

serviços de saúde, além daqueles prestados pelos profissionais de saúde, com a oferta de
alunos previstos nos incisos III e IV do Art. 2º da Portaria GM/MS nº 492, de 23 de março
de 2020, no âmbito da Ação Estratégica que trata este Edital.

5.2. Do Procedimento de Recrutamento
5.2.1. Da notificação ao Aluno:
5.2.1.1. De acordo com a categoria profissional do supervisor e o quantitativo

de alunos indicados na "Ficha do Supervisor" prevista no item 2.2.2.1., o aluno, com o
perfil compatível, será notificado para se apresentar em até 48 (quarenta e oito) horas no
estabelecimento de saúde correspondente.

5.2.1.2. A notificação será através de correspondência eletrônica.
5.2.1.3. Transcorrendo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do

envio da notificação sem a confirmação, pelo supervisor, da apresentação no
estabelecimento de saúde a ser atendido, os efeitos da notificação decaem. Com a
decadência da notificação, o aluno permanecerá no Cadastro de Alunos estando sujeito a
eventual notificação.

5.2.1.4. Em atendimento às demandas registradas, oriundas do procedimento
de habilitação, o Ministério da Saúde, como medida de razoabilidade, priorizará em suas
notificações, os alunos que se encontrem nos estágios mais avançados dos cursos de
graduação de Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia do sistema federal de
ensino, conforme previsto no item 3.2.1.

5.2.1.5. O procedimento de cadastramento estará acessível enquanto vigorar a
declaração de emergência em saúde pública no País, logo, para efeito de notificação dos
alunos cadastrados, o Ministério da Saúde observará data e hora de conclusão do
cadastramento.

5.2.1.5.1. A data e a hora da última atualização no preenchimento da "Ficha
do Aluno" serão consideradas, para efeito de notificação, como as de conclusão do
cadastramento.

5.2.2. Da Notificação ao Supervisor:
5.2.2.1. O Supervisor será notificado acerca dos alunos destacados para

apresentação no correspondente estabelecimento de saúde.
5.2.2.2. A notificação será através de correspondência eletrônica.
5.2.2.3. A ativação da atuação do Supervisor se dará com a confirmação no

Sistema "O Brasil Conta Comigo - Acadêmico" - link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/
, em até 72 (setenta e duas) horas, do recebimento do(s) aluno(s) que se apresentar(em)
no estabelecimento de saúde em até 48 (quarenta e oito) horas da notificação de que
trata o item 5.2.1.3.
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5.2.3. Da atuação do aluno:
5.2.3.1. A atuação do aluno na Ação Estratégica de que trata este Edital é de

caráter relevante.
5.2.3.2. A atuação do aluno será supervisionada por profissional de saúde com

formação compatível à sua área de graduação, nos termos do art. 15 da Portaria GM/MS
nº 492, de 23 de março de 2020 e do § 2º do art. 2º da Portaria GM/MEC nº 356 de
20 de março de 2020.

5.2.3.3. Os alunos previstos nos itens 3.2.1.1. e 3.2.1.2. atuarão
exclusivamente, no âmbito da Ação Estratégica de que trata este Edital, nas áreas de
clínica médica, pediatria e saúde coletiva, de acordo com as especificidades do curso de
graduação de Medicina ofertado por instituição ou órgão que integre o sistema federal de
ensino.

5.2.3.3.1. A carga horária cumprida pelos alunos previstos no item 5.2.3.3., no
âmbito da Ação Estratégica de que trata este Edital, poderá ser utilizada como substituta
de horas devidas em sede de estágio curricular obrigatório, não os desobrigando de
cumprir carga horária prevista para outras áreas do estágio curricular obrigatório, nos
termos do § 6º do art. 2º da Portaria GM/MEC nº 356 de 20 de março de 2020.

5.2.3.4. Os alunos previstos nos itens 3.2.1.3., 3.2.1.4. e 3.2.1.5. atuarão em
áreas compatíveis com os estágios e as práticas específicas dos cursos de graduação de
Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia, ofertados por instituição ou órgão que integre o
sistema federal de ensino.

5.2.3.4.1. A carga horária cumprida pelos alunos previstos no item 5.2.3.4., no
âmbito da Ação Estratégica de que trata este Edital, poderá ser utilizada como substituta
de horas devidas em sede de estágio curricular obrigatório.

5.2.3.5. Diante do disposto no § 3º do art. 2º da Portaria GM/MEC nº 356, de
20 de março de 2020, os alunos descritos poderão solicitar à Secretaria de Gestão do
Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS) declaração de atuação na Ação Estratégica
de que trata este Edital.

5.2.3.6. Os alunos previstos nos itens 3.2.1. e 3.2.2. que atuarem na Ação
Estratégica de que trata este Edital terão direito à percepção de bolsa, de acordo com a
carga horária a ser cumprida.

5.2.3.6.1. Para os alunos previstos no item 3.2.1., corresponde ao
cumprimento da carga horária de 40 (quarenta) horas semanais por mês, a bolsa no valor
de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais).

5.2.3.6.1.1. O aluno previsto no item 3.2.1. que não cumprir integralmente a
carga horária do item 5.2.3.6.1. não fará jus ao recebimento da respectiva bolsa,
ressalvados os casos de adoecimento do aluno, e de revogação da declaração do estado
de emergência em saúde pública no País.

5.2.3.6.2. Para os alunos previstos no item 3.2.2., corresponde ao
cumprimento da carga horária de 20 (quarenta) horas semanais por mês, a bolsa no valor
de R$ 522,50 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

5.2.3.6.2.1. O aluno previsto no item 3.2.2. que não cumprir integralmente a
carga horária do item 5.2.3.6.2. não fará jus ao recebimento da respectiva bolsa,
ressalvados os casos de adoecimento do aluno, e de revogação da declaração do estado
de emergência em saúde pública no País.

5.2.3.6.3. A carga horária cumprida pelo aluno em atuação na Ação Estratégica
de que trata este Edital deverá ser atestada mensalmente pelo Supervisor no sistema "O
Brasil Conta Comigo - Acadêmico" - link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/. A ausência
do atesto inviabilizará para o aluno a percepção da bolsa.

5.2.3.6.4. A bolsa será cancelada se o aluno injustificadamente abandonar o
curso de graduação do sistema federal de ensino, durante a participação na Ação
Estratégica de que trata este Edital.

5.2.3.6.5. O financiamento das bolsas observará a vigência do crédito
orçamentário nos termos da legislação brasileira e a disponibilidade orçamentária.

5.2.3.7. A bolsa prevista nos itens 5.2.3.6.1 e 5.2.3.6.2. é o único incentivo
financeiro no âmbito da Ação Estratégica de que trata este Edital.

5.2.3.8. Os alunos previstos nos itens 3.2.1. e 3.2.2. que atuarem na Ação
Estratégica de que trata este Edital receberão certificado de participação no esforço de
contenção da pandemia da COVID-19, com a respectiva carga horária, em atenção ao
disposto no art. 9º e no parágrafo único do art. 11 da Portaria GM/MS nº 492, de 20 de
março de 2020.

5.2.3.8.1. O certificado de participação garantirá, por 2 (dois) anos a contar da
data de sua expedição, para o aluno previsto no item 3.2.1., pontuação adicional de 10%
(dez por cento) no processo de seleção pública para programas de residência promovidos
pelo Ministério da Saúde.

5.2.3.9. Diante da possibilidade de concessão, por Instituição de Ensino
Superior (IES) do sistema federal de ensino, do benefício descrito no art. 12 da Portaria
GM/MS nº 492, de 23 de março de 2020, o aluno previsto no item 3.2.2. solicitará à
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS) declaração de
atuação na Ação Estratégica de que trata este Edital.

5.2.4. Da atuação do Supervisor
5.2.4.1. A atuação do Supervisor na Ação Estratégica de que trata este Edital

é de caráter relevante e se dará por meio da supervisão de até 04 (quatro) alunos por
estabelecimento de saúde.

5.2.4.2. O Supervisor previsto no item 2.2.1.2. que atuar na Ação Estratégica
de que trata este Edital receberá certificado de participação no esforço de contenção da
pandemia da COVID-19, em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 16 e da
Portaria GM/MS nº 492, de 20 de março de 2020.

5.2.4.2.1. O certificado de participação garantirá, por 2 (dois) anos a contar da
data de sua expedição, para o Supervisor previsto no item 2.2.1.2., pontuação adicional
de 10% (dez por cento) no processo de seleção pública para programas de residência
promovidos pelo Ministério da Saúde.

6. DAS RESPONSABILIDADES
6.1. São responsabilidades da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação

na Saúde (SGTES/MS) no âmbito da Ação Estratégica de que trata este Edital:
6.1.1. A coordenação para execução da Ação Estratégica de que trata este

Edital, por meio do Departamento de Gestão da Educação na Saúde
( D EG ES / S GT ES / M S ) ;

6.1.2. A condução do conjunto dos procedimentos de adesão, habilitação e
cadastramento, bem como o gerenciamento do cadastro de alunos;

6.1.3. A garantia da realização de capacitação para os supervisores e para os
alunos nos protocolos clínicos do Ministério da Saúde durante a Ação Estratégica de que
trata este Edital, enquanto vigorar a declaração de emergência em saúde pública no
País;

6.1.4. A garantia da emissão dos certificados para alunos e Supervisores;
6.1.5. A concessão de bolsas para os alunos previstos nos itens 3.2.1. e 3.2.2.

que atuarem na Ação Estratégica de que trata este Edital de acordo com a carga horária
a ser cumprida.

6.2. É responsabilidade dos estabelecimentos de saúde elencados no item
2.1.5.1., no âmbito da Ação Estratégica de que trata este Edital, o fornecimento de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) aos alunos.

6.3. São responsabilidades do Supervisor no âmbito da Ação Estratégica de
que trata este Edital:

6.3.1. A confirmação no sistema "O Brasil Conta Comigo - Acadêmico" - link
http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/ , em até 72 (setenta e duas) horas, do recebimento
do(s) aluno(s) que se apresentar(em) no estabelecimento de saúde em até 48 (quarenta
e oito) horas da notificação de que trata o item 5.2.1.3;

6.3.2. O atesto mensal no sistema "O Brasil Conta Comigo - Acadêmico" - link
http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/ da carga horária cumprida pelo aluno em atuação na
Ação Estratégica de que trata este Edital;

6.3.3. A capacitação nos protocolos clínicos do Ministério da Saúde durante a
Ação Estratégica de que trata este Edital, enquanto vigorar a declaração de emergência
em saúde pública no País;

6.3.4. O monitoramento da frequência dos alunos durante a Ação Estratégica
de que trata este Edital enquanto vigorar a declaração de emergência em saúde pública
no País.

6.4. São responsabilidades do aluno no âmbito da Ação Estratégica de que
trata este Edital:

6.4.1. A apresentação em até 48 (quarenta e oito) horas no estabelecimento
de saúde correspondente, quando notificado nos termos do item 5.2.1.1.;

6.4.2. A capacitação nos protocolos clínicos do Ministério da Saúde durante a
Ação Estratégica de que trata este Edital, enquanto vigorar a declaração de emergência
em saúde pública no País;

6.4.3. O desempenho de sua atuação em conformidade com as orientações do
Supervisor durante a Ação Estratégica de que trata este Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Esta Ação Estratégica "Brasil Conta Comigo", caracterizada pela

excepcionalidade, temporariedade e emergência quanto à utilização de serviços de saúde
de cunho suplementar por alunos dos cursos de graduação de Medicina, Enfermagem,
Farmácia e Fisioterapia do sistema federal de ensino, tem por finalidade o enfrentamento
do novo coronavírus e promover uma cobertura assistencial mais potencializada à
população no combate à COVID-19 no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em todo
o País.

7.2. Enquanto vigorar a declaração de emergência em saúde pública no País,
o sistema "O Brasil Conta Comigo - Acadêmico" - link http://sgtes.unasus.gov.br/apoiasus/
permanecerá com acesso aberto para os procedimentos de adesão, habilitação,
cadastramento e eventuais atualizações das respectivas fichas.

7.3. O preenchimento correto de dados e a veracidade das informações
prestadas são de responsabilidade exclusiva dos gestores dos entes e das instituições
previstas nos itens 2.1.1.1., 2.1.1.2. e 2.1.2., dos gestores das unidades de saúde previstos
nos itens 2.1.5.4. e 2.1.5.5., dos Supervisores previstos no item 2.2.1.2., e dos alunos
previstos nos itens 3.2.1 e 3.2.2., observado o disposto na segunda parte do § 2º do art.
3º da Lei Federal nº 13.726, de 08 de outubro de 2018.

7.4. É de responsabilidade exclusiva dos gestores dos entes e das instituições
previstas nos itens 2.1.1.1., 2.1.1.2. e 2.1.2., dos gestores das unidades de saúde previstos
nos itens 2.1.5.4. e 2.1.5.5., dos Supervisores previstos no item 2.2.1.2., e dos alunos
previstos nos itens 3.2.1 e 3.2.2. a verificação periódica de seus correios eletrônicos e
checagem de caixa de spam ou lixo eletrônico para efeito de recebimento de e-mails e
notificações.

7.5. Caberá à Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
(SGTES/MS) a resolução de casos omissos e respectivas alterações neste Edital.

7.6. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidas no
endereço eletrônico sgtes@unasus.gov.br ou pela central de teleatendimento do
Ministério da Saúde - Disque Saúde 136.

7.7. A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS),
por meio do presente Edital, proporciona aos participantes desta Ação Estratégica um
ambiente desburocratizado, com a racionalização de atos e procedimentos, conforme
dispõe a Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.

7.8. As despesas decorrentes da concessão de bolsas previstas nos itens
5.2.3.6.1. e 5.2.3.6.2. serão financiadas com recursos da funcional programática
5018.21C0.6500.CV19.

MAYRA ISABEL CORREIA PINHEIRO
Secretária

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6/2020

Torno público o RESULTADO DE JULGAMENTO do Pregão Eletrônico 06/2020, cuja
vencedora foi a empresa: DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (Item único). Valor
global da ATA: R$ 395.352,00.

ROGÉRIO CALDEIRA MAGALHÃES
Membro da CPL

(SIDEC - 31/03/2020) 257003-00001-2020NE800006

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2020 - UASG 257003

Nº Processo: 25209.008446/2019. Objeto: Aquisição de kits, reagentes, enzimas, antissoros,
anticorpos, etc. Total de Itens Licitados: 59. Edital: 01/04/2020 das 08h00 às 12h00 e das
13h30 às 16h30. Endereço: Br 316 Kl 7 , Sn, Levilândia - Ananindeua/PA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/257003-5-00013-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 01/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
14/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSE EDMILSON MACHADO BASTOS JUNIOR
Pregoeiro

(SIASGnet - 31/03/2020) 257003-00001-2020NE000006

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
QUINTA DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTOS,
AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

EM SÃO PAULO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Contrato Nº 1/2020 publicado no D.O. de 31/03/2020 , Seção 3,
Pág. 62. Onde se lê: Valor R$ 3.399.865,78 Leia-se : Valor R$ 203.080,80

(SICON - 31/03/2020)

GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Processo nº 98/20, Contrato nº 91/20, firmado entre o Grupo Hospitalar
Conceição e a WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ:
35.820.448/0063-39. Objeto: Aquisição de gases medicinais/industriais, com comodato de
cilindros e carros de parada, com entrega única, para o Hospital Nossa Senhora da
Conceição S.A. e Hospital Fêmina. Valor total: preço total pelo fornecimento dos bens será
de R$ 20.250,00 (vinte e mil e duzentos e cinquenta reais).

Espécie: Processo nº 242/20, Contrato nº 108/20,firmado entre o Grupo Hospitalar
Conceição e a CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
DIAGNÓSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 18.628.083/0002-04. Objeto: aquisição de
teste qualitativo para o Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., pelo período de 12
(doze) meses. Valor total: preço total pelo fornecimento dos bens será de R$ 57.120,48
(cinquenta e sete mil, cento e vinte reais e quarenta e oito centavos).
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